
PORTARIA Nº 296/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor(a) Annara Maria de
Melo Costa, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 296, DE 10 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do servidor(a) Annara Maria de Melo Costa, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o servidor Annara Maria de Melo Costa, inscrito no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor Pedagógico da Educação Especial, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 01 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-296-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-296-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidora-annara-maria-de-melo-costa-e-da-outras-providencias/
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LEI MUNICIPAL N° 994/2024 – “Dispõe sobre
a abertura de Crédito Adicional
Suplementar/Alteração de QDD, para reforço
da dotação orçamentária para os fins que
especifica, e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 994, DE 10 DE JULHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar/Alteração de QDD, para reforço da
dotação orçamentária para os fins que especifica, e dá outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-994-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-credito-adicional-suplementar-alteracao-de-qdd-para-reforco-da-dotacao-orcamentaria-para-os-fins-que-especifica-e-da-outras-provi/


Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ ,77 (trezentos e
dezessete mil, oitocentos e cinco reais e setenta e sete centavos) às dotações especificadas no Anexo
I desta lei.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II desta lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 10 de julho de 2024.
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PORTARIA Nº 322/2024 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-322-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-simara-fernandes-nery-de-lucena-galdino-e-da-outras-providencias/


exoneração da servidora Simara Fernandes
Nery de Lucena Galdino, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 322, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração da servidora Simara Fernandes Nery de Lucena Galdino, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar a servidora SIMARA FERNANDES NERY DE LUCENA GALDINO, inscrito no
CPF nº ##-##, ocupante do cargo em comissão de Coordenador Desenvolvimento Econômico,
lotado na Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-322-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-da-servidora-simara-fernandes-nery-de-lucena-galdino-e-da-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 321/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor José Amaro, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 321, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor José Amaro, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-321-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-amaro-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor JOSÉ AMARO, inscrito no CPF nº ##-##, ocupante do cargo em
comissão de Gestor de Serviços Urbanos, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de julho de 2024.
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Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 998, DE 09 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo Municipal
de Saúde, no valor total de R$ ,00 (CEM MIL REAIS), oriundos de emendas parlamentares estadual.
Esses recursos serão aplicados no custeio e investimento dos serviços de assistência hospitalar
ademais, esta lei busca adequar as peças orçamentárias de governo, a fim de melhorar a gestão e a
transparência dos recursos públicos.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e considerando o disposto nos arts. 165, §5º;
167, inciso V da Constituição Federal, Lei nº , de 8 de julho de 2022 e Lei Orgânica art. 74, XV faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art.1º Esta lei trata da abertura de um Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Fundo
Municipal de Saúde, por meio de Emenda Impositiva nº 648/2024: Indicada pela Deputada Estadual
Eudiane Macedo, no valor de R$ ,00 (CEM MIL REAIS).

Art. 2º O valor total que será incorporado ao orçamento por meio do Crédito Adicional Suplementar
no FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE será de R$ ,00 (CEM MIL REAIS), cujas fontes de recursos
advêm das emendas Estaduais mencionados no art. 1º.

 

–FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2076 – ADESAO A CONTRATACAO DE HOSPITAIS FILANTROPICOS
ELEMENTO FONTE VALOR
339030 – MATERIAL DE
CONSUMO 1621 R$ ,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-998-2024-dispoe-sobre-a-abertura-de-um-credito-adicional-suplementar-no-orcamento-do-fundo-municipal-de-saude/


Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 09 de julho de 2024
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DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2024 – “Abre
Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
do exercício de 2024 e dá outras
providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 09 DE JULHO DE 2024.

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 e dá outras providencias.”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-018-2024-abre-credito-adicional-suplementar-ao-orcamento-do-exercicio-de-2024-e-da-outras-providencias/
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Remanejar o valor de R$ ,00 (cem mil reais) constante no QDD – Quadro de Detalhamento
das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I deste Decreto.

Art.2.º – Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, na forma da Lei Federal
n.º , de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, excesso de arrecadação da dotação
orçamentária constante.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 09 dias do mês de julho do ano de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

ANEXO I

 

Unidade
Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I
(Acréscimo)     ,00

03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

    ,00

 
2076 ADESAO A
CONTRATACAO
DE HOSPITAIS
FILANTROPICOS

   ,00

  MATERIAL DE CONSUMO 16210000 0001 ,00
Publicado por:

Rodrigo Carvalho da Silva
Código Identificador:5545BC9B



 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/07/2024. Edição 3324
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2024.
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 09 DE JULHO DE 2024.*

 

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do exercício de 2024 e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal:

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Remanejar o valor de R$ ,00 (cem mil reais) constante no QDD – Quadro de Detalhamento
das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no
Anexo I deste Decreto.

Art.2.º – Constitui fontes de recursos para cobertura do presente crédito, na forma da Lei Federal
n.º , de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso II, excesso de arrecadação da dotação
orçamentária constante.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-018-2024-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-018-2024-republicado-por-incorrecao/


 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 09 dias do mês de julho do ano de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

 

ANEXO I

 

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte RegiãoValor
Anexo I (Acréscimo)     ,00
03 .001 FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

    ,00

 
2076 ADESAO A
CONTRATACAO DE
HOSPITAIS
FILANTROPICOS

   ,00

  
9 OUTRO SERVIÇOS
DE TERCEIROS –
PESSOA JURÍDICA

162100000001 ,00
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PORTARIA Nº 294/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor Jose Paiva Miranda, e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 294, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do servidor Jose Paiva Miranda, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o servidor JOSE PAIVA MIRANDA, inscrito no CPF nº ##-##, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 05 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de julho de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-294-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-jose-paiva-miranda-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-294-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-jose-paiva-miranda-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-294-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-servidor-jose-paiva-miranda-e-da-outras-providencias/


 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rodrigo Carvalho da Silva

Código Identificador:FEE503DA

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
08/07/2024. Edição 3322
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 293/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor Iury Lisboa Bezerra, e
dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 293, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do servidor Iury Lisboa Bezerra, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-293-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-iury-lisboa-bezerra-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-293-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-iury-lisboa-bezerra-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-293-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-iury-lisboa-bezerra-e-da-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o servidor IURY LISBOA BEZERRA, inscrito no CPF nº ##-##, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 05 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de julho de 2024.
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Fernandes Cosme, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 292, DE 05 DE JULHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação da servidora Mayara Louizze Fernandes Cosme, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a servidora MAYARA LOUIZZE FERNANDES COSME, inscrita no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Epidemiologia, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 05 de julho de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 05 de julho de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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